
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​
​GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTA R Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO - REPUBLICA NOS/DF) 

A ltera a legislação distrital   
relativa ao Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISS e dá     
outras providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

  

A rt. 1  º Será aplicada a alíquota de 5% referente ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre todos os serviços relacionados ao setores de
cartório, bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

A rt. 2°   Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3°   Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Com a presente proposição visamos estabelecer a alíquota de 5% para todos
os serviços relacionados ao setores de cartório, bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de
direito, razão pela qual reproduzimos na presente proposta de texto normativo os exatos
termos constantes da Lei Complementar 937, de 22 de dezembro de 2017.

A título de esclarecimento informamos que a presente proposição legislativa não versa
sobre modificação de carga tributária, e também, não estamos a propor nenhuma criação de
Incentivo ou benefício tributário. A proposição não enseja renúncia de receita, e por óbvio,
também não cria despesa de qualquer espécie ou monta para o Tesouro do Distrito Federal.

O ISSQN é o Imposto sobre serviços de qualquer natureza, também é conhecido como
ISS, ele é um tributo recolhido pelos municípios e pelo Distrito Federal. E é cobrado de
empresas e profissionais autônomos.

A alíquota do ISSQN varia conforme a atividade exercida pelo prestador de serviço.
Sendo 2% a alíquota mínima deteridade por emenda constitucional. E a alíquota máxima é de
5%, também determinada por emenda constitucional.A base de cálculo do ISSQN é o próprio
preço do serviço prestado.

A definição legal de empresa financeira se encontra no artigo 17 da Lei n. 4.595/64,
nos seguintes termos:

“Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação
em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como
atividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de
recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou
estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros.”
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Inegavelmente os bancos e as demais empresas financeiras são prestadores de
serviços que se encontram, inclusive, regulados pelas normas do Código de Defesa do
Consumidor (Lei 8078/1990), conforme dispõe o seu artigo 3º, § 2º:

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que
desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção,
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de
produtos ou prestação de serviços.
(...)
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. (sem
grifos).

Estando essa atividade enquadrada na lista anexa à Lei Complementar n° 116/2003
(antes, na lista anexa ao Decreto-Lei n° 406/1968), que admite interpretação extensiva de
seus itens, incidirá, em princípio, o Imposto Sobre Serviços.

Os itens 95 e 96 da lista anexa Decreto-Lei 406/1968 elencavam os serviços de:

95. Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos
autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não
pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança
ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este
item abrange 13 também os serviços prestados por instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central);
96. Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central:
fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos;
transferência de fundos; devolução de cheques; sustação de pagamento de
cheques; ordens de pagamento e de crédito, por qualquer meio; emissão e
renovação de cartões magnéticos; consultas em terminais eletrônicos;
pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento;
elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda via
de avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste item
não está abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com
portes do Correio, telegramas, telex e teleprocessamento, necessários à
prestação dos serviços).

Na legislação atual, Lei Complementar n° 116/2003, o item 15 da lista anexa enumera
os seguintes serviços:

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou
por quem de direito.
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e
congêneres.
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem
como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos,
de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem
Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens
e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central;
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e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central;
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento
fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais
informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de
crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência
e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e
registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil
(leasing).
15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em
geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por
conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança,
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação,
impressos e documentos em geral.
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto,
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles
relacionados.
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição,
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão
de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior;
emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento,
transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de
importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por
qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento.
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou
processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição
de cheques quaisquer, avulso ou por talão.
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração,
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

Referente aos serviços cartorários, na legislação atual, a Lei Complementar n°
116/2003, instituída em atendimento àquele preceito constitucional, enumera os fatos
geradores do ISSQN, dentre os quais: “Serviços de registros públicos, cartorários e notariais”
(item 21 da respectiva lista anexa). A referida Lei Complementar, no que diz respeito à
incidência sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais (item 21.01 da lista de
serviços anexa à Lei Complementar 116/2003), foi declarada constitucional  pelo Supremo
Tribunal Federal – STF no julgamento da ADI 3089, tendo a  publicação ocorrido no DJE de
1º de agosto de 2008.
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Para que haja a cobrança do ISSQN sobre os serviços cartorários, não basta a
previsão constante da Lei Complementar nº 116/2003, sendo preciso que lei
distrital incorpore tal previsão. Se a legislação distrital não prevê a incidência do ISSQN sobre
os serviços notariais e de registros, até que isso ocorra, o Distrito Federal não pode cobrar o
imposto de notários ou registradores.

A norma inserta no art. 9º, § 1º, do Decreto-lei nº 406/68 foi recepcionada pela
Constituição da República de 1988 e não foi revogada com o advento da Lei Complementar nº
116/03. Dessa forma, no caso de “trabalho pessoal do próprio contribuinte” a receita de
emolumentos não pode ser utilizada como base de cálculo do ISSQN.

Notários e registradores prestam serviços sob a forma de trabalho pessoal, porque
realizam serviços notariais e de registro, os quais, de acordo com o artigo 236, da
Constituição da República, e artigos 3º e 14 da Lei nº 8.935/94, são de caráter privado por
delegação do Poder Público. A delegação conferida pelo Estado é outorgada em caráter
pessoal àquele notário ou registrador, sendo vedada sua alienação ou transferência – somente
ele poderá exercer a atividade.

Por tais razões fica definitiva e categoricamente afastada a incidência dos comandos
normativos dos art. 14, 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, os quais regram, respectivamente, renúncia de receita e
aumento de despesas públicas. E por fim asseveramos que a presente propositura se encontra.
evidentemente, fora do campo de incidência da Lei n° 5.422, de 24 de novembro de 2014.

Ante ao exposto, e com o fim de garantir a segurança jurídica a um setor de grande
pujança na economia do Distrito Federal e dar tranquilidade para que os auditores fiscais da
Secretaria de Economia do DF cumpram sua nobre missão, é que apresentamos a proposição e
contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO

Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 30/07/2020, às 14:26, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0164805 Código CRC: 7FAA272A .
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Brasília, 04 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 04/08/2020, às 18:11,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170629 Código CRC: 9DEE5165.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará,  em análise de mérito e admissibilidade, na
CEOF (RICL, art. 64, II, “a” e “c”) e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 05/08/2020, às 16:22,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170630 Código CRC: 1BBD13B4.
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